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1. PREÂMBULO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N ° 02/2021 SRP  

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 

 

 

1.1. O Sistema Autónomo de Agua e Esgoto de Chapada dos Guimarães realizará a licitação 

na modalidade pregão presencial, em sessão pública na Sala de Reuniões localizada na Secretaria de 

Turismo, sito a Rua Dr. Penn Gomes, Esquina com Avenida Perimetral, Bairro Bom Clima. Fone: 65 

3301.5200 (informações), em Chapada dos Guimarães – MT, para aquisição de produtos e materiais 

para ligação e tratamento de água para manutenção da estação de água e esgoto do Departamento de 

Obras no Município de Tocos do Moji- MG, conforme especificado no ANEXO I deste Edital. O 

pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 008/2021, e regido 

pela Lei n º 10.520 de 17 de julho de 2002, pelos Decreto 7892/2013, pela Resolução nº 02/2020, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n. º 8.666/93, e suas alterações e demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente edital. 

 

  2. OBJETO  

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

produtos e materiais para tratamento de água para manutenção da estação de água e esgoto do Sistema 

Autónomo de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães, conforme especificado no ANEXO I. 
 

 

  3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO   

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 

interessados que se encontrem sob falência, solvência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão 

do direito de licitar, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.3. Não serão admitidas à Licitação as empresas suspensas pela administração do direito de licitar, no 

prazo e nas condições de impedimento.  

3.4. As declaradas inidôneas pela administração direta ou indireta, inclusive fundações, nos níveis 

Federais, Estaduais e Municipais, bem como as que estiverem em regime de concordata ou falência. 

3.5. Não será permitida a participação de Licitante que possua em seus quadros servidores ou 

dirigentes do SAAE-CG e no Município de Chapada dos Guimarães, ou qualquer vínculo com os 

mesmos, observando o disposto no artigo 9º, inciso III e parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93 

 

3.6 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
3.6.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

pregão, devendo protocolizar o pedido junto ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo decidir sobre a 
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petição no prazo de 01 (um) dia útil. 

3.6.2 petição poderá ser encaminhada  via e- mail:atendimento@saaechapada.com.br, e ou 

direcionada ao Setor compras do SAAE Endereço: Rua Aricas, s/n – Bairro Santa Cruz – 

Chapada dos Guimarães/MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a), das 12:00 às 18:00hs     . 

3.6.3 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 
3.6.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública 

do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.6.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

 
 

 4. CREDENCIAMENTO  

 

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente 

munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 

juntamente com a cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, ou da 

última alteração estatutária ou contratual consolidada, devendo ainda, identificar-se, exibindo a carteira 

de identidade ou outro documento equivalente. 

 

4.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato, ou documento 

que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 

4.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de mandato, sócio ou proprietário da 

empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, 

ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

4.4. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo V. 
 

4.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial nos termos do art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº. 103 de 30/04/07, juntamente com a 

declaração de porte conforme modelo do ANEXO VI como condição para exercer o direito de 

preferência previsto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 

4.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante neste 

PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos representados. 

 

4.7. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por Cartório competente e serão retidos para oportuna juntada no processo 

administrativo. 
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SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO CHAPADA DOS GUIMARÃES  

RUA ARICAS, S/N – BAIRRO SANTA CRUZ  

PREGÃO PRESENCIAL N.º  02/2021 SRP.  

ENVELOPE N º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:........................................................................................... 

SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO CHAPADA DOS GUIMARÃES SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º _02/2021 SRP.  

ENVELOPE N º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:......................................................................................... 

4.7.1 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

 

4.8. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. 

O licitante que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representado, terá sua proposta 

acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 

 

4.9. No ato do credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar simultaneamente 02 

(dois) envelopes: Envelope n.º 01 – Proposta de Preços e Envelope n.º 02 – Documentação de 

Habilitação. 

 

4.10  A empresa participante deverá apresentar declaração de cumprimento de requisitos conforme 

modelo ANEXO VII. 

 

4.11  O credenciamento será realizado a partir das 09hs e 00 min. até as 09hs e 30 min. 
 

 5. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

5.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

5.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

devidamente fechados e entregues a Pregoeiro Edilson Rosa Alves, na sessão pública de abertura deste 

certame, no ato do credenciamento, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 

DATA DA ABERTURA: 07 de junho de 2021 às 14h30min (fuso local), podendo ser interrompido no 

horário de almoço. 

LOCAL: Secretaria de Turismo, sito a Rua Dr. Penn Gomes, Esquina com Avenida Perimetral, Bairro 

Bom Clima. Fone: 65 3301.5200 (informações). 

.  

5.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
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5.1.3. O SAAE, não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de 

Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado no preâmbulo, no local, data e horário 

definidos neste edital. 

 

5.3 A abertura dos envelopes acontecerá às 09h 30 min. do dia acima mencionado. 
 

 

 6. PROPOSTAS COMERCIAIS  

 

6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 

numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal, sem emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à 

Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante 

do Anexo IV, deste edital e, deverão conter: 

 

6.1.1. Nome, número do CPF/CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 

 

6.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a entrega 

dos envelopes; 

6.1.3. Prazo de entrega do objeto da licitação, não superior ao estabelecido no Termo de Referência em 

anexo, contados a partir da assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente; 

 

6.1.4. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto da presente licitação; 

 

6.1.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta 

licitação. 
 

 

 7. HABILITAÇÃO  

 

7.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do 

envelope de habilitação da licitante detentora da proposta de menor preço, para a verificação do 

atendimento às condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a licitante deverá apresentar:: 

 

7.1.1. Prova de habilitação jurídica: 

a) Cópia da cédula de identidade do sócio administrador da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
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quando a atividade assim o exigir. 
 

7.1.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – mediante apresentação de 

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante 

apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Contribuintes 

do ICMS; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União"; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos 

à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida 

Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos 

aos Tributos Municipais; 

f) Prova de regularidade perante a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS); 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pela Caixa Econômica 

Federal - CEF; 

 

7.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis 

por igual período, a critério da administração, cujo termo inicial será o momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame (item 8.4.6), para comprovação da 

regularização da documentação. 

 

7.1.4 PROVA DE REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (pessoa jurídica). 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste 

edital, exceto quando dela constar o prazo de validade; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto 

nos casos de empresas ou sociedades com início das suas atividades no mesmo exercício em que 

ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na legislação pertinente 

em vigor; 

b1) As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do 
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Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, na forma da Lei. 

 

7.1.5  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou 

Privado para os quais esteja ou tenha fornecido e/ou comercializado Produtos usuais e/ou 

semelhantes ao objeto da Proposta de Preços – Anexo IV, e que demonstrem o desempenho 

satisfatório do fornecimento, de forma que comprove aptidão para o cumprimento do objeto. Não 

será obrigatório a comprovação de características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, 

evitando assim, restringir o caráter competitivo. 

b) Apresnetar Alvara da Vigilancia santaria, expedida pelo orgão competente municipal e ou 

estadual. 

 

7.2 Documentos Complementares      
 

7.2.1. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 

 

7.3 Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 

pela internet. 

 

7.4 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

 

7.5 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 

7.6 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 

ser datados dos últimos 120 (cento e vinte) dias até a data de abertura do Pregão. 

 

7.7 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 

previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 8.4.7. 

 

7.8 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 

 

 8. SESSÃO DO PREGÃO  

 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes dos proponentes, o 

Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novo 

proponente, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

8.2. Classificação das propostas comerciais: 

 

8.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade destas 
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com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem 

em desacordo. 

 

8.2.2. O licitante, quando apresentar propostas de um determinado item, deverá obrigatoriamente 

estabelecer seu preço. Dentre as propostas aceitas, o Pregoeiro classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço e as demais que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

 

8.2.3. Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas apresentadas. 

 

8.3. Lances verbais: 

 

8.3.1. Aos licitantes classificados na forma dos itens anteriores, será dada a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais. 
 

8.3.2. Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

8.4. Julgamento: 

 

8.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado por LOTE. 

 

8.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.4.3. Caso não se realizem lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

 

8.4.4. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

8.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

8.4.6. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

8.4.7. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
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8.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

 

8.4.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 

Apoio, e pelos licitantes. 

 

8.4.10. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 

Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em todos os itens, os 

envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo todavia retê-los até o 

encerramento da licitação. 
 

 

 9. RECURSOS  

 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

9.1.1. As razões e contra-razões deverão ser apresentadas exclusivamente mediante protocolo, na 

sede do Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães, no horário das 08h00min às 16h00min 

horas, não sendo aceitos quaisquer outros meios de interposição, tais como fax, internet, correio 

ou qualquer outro meio de comunicação. 

 

9.2. O licitante deverá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.5. Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 

8.666/93, os quais deverão ser exclusivamente protocolados na sede do Sistema de Água e Esgoto 

Chapada dos Guimarães. 

9.6. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados via fax, internet, correio ou qualquer outro 

meio de comunicação. 
  

 

 10. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1 - A adjudicação do objeto licitado será feita por item. 

 

10.2. Inexistindo interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

 

10.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
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a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a contratação. 
 

 11. DO CONTRATO  

 

11.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme Minuta Contratual 

- Anexo II, e da proposta aceita. 
 

11.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

para assinar o contrato. 

 

11.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-

se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato. 

 

11.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação. 

 

11.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 

para tal e devidamente fundamentada. 

 

11.6 - Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado 

prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo Município de Tocos do Moji, 

poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a 

licitação, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 

 12. PAGAMENTO  

 
12.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor do fornecedor, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota Fiscal/fatura dos serviços 

efetivamente prestados, devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim; 
 
12.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do 

INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
 
12.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 

informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se 

a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
12.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido pela 

Receita Federal demonstrando essa condição; 
 
12.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias 
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ao fornecimento do objeto deste Pregão;  

12.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que desaconselhe 

o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 12.1 fluirá a partir da respectiva 

regularização; 
 
12.7 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 
12.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças caso haja 

serão de responsabilidade da adjudicatária; 
 
12.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos. 

 

 

  13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. A recusa do adjudicatário em entregar os Produtos, dentro do prazo estabelecido pelo 

Departamento de administração, a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

13.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Tocos do Moji; 

13.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, no prazo não superior a 5 anos. 

13.1.4. A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia 

defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste edital, e, em especial, 

nos seguintes casos: 

13.1.4.1. Recusa de entregar o objeto, multa de 10 (dez por cento) do valor total do objeto; 

13.1.4.2. Entrega de material em desacordo com as especificações, alterações de 

qualidade, quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 

13.1.4.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor do adjudicado à licitante; 

13.1.4.4. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à ADJUDICADA, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

13.2 - Extensão das penalidades: 

13.2.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser também, aplicada àqueles que: 

13.2.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

13.2.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.2.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

 

  14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
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14.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

 

14.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

 

14.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

 

14.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

14.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

14.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

 

14.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

 

14.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 
14.10  São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 

 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III: Declaração; 

Anexo IV: Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V: Credenciamento 

Anexo VI: Declaração de MPE ou EPP 

Anexo VII: Declaração de Cumprimento de Requisitos do edital; 

 

Chapada dos Guimarães, Mt., 21de maio de 2021. 

 

 
 

 
ANDERSON ALVES MURTINHO 

Diretor Geral SAAE-CG 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. Objeto da Contratação: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de produtos e materiais para 

tratamento de água para manutenção da estação de água e esgoto do Sistema de Água e Esgoto Chapada dos 

Guimarães, conforme Tabela Abaixo. 

 

2. Critérios de Aceitação do bem a ser adquirido: 

2.1. O objeto da licitação constante no quadro abaixo deverá ser entregue conforme solicitação do 

departamento licitante e entregue no prazo máximo de 02 dias a contar do recebimento da respectiva 

ordem de fornecimento. 

 

2.2 Caberão ao Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães: 

 

2.2.1 Prestar informações necessárias à execução do objeto deste edital; 

 

2.2.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 

2.2.3 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pelo Município ou com as especificações constantes do edital; 

 

2.2.4 Arcar com as despesas relativas às publicações dos atos decorrentes desta licitação. 

 

2.3 Caberão ao licitante vencedor: 

 

2.3.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do contrato, tais como: salários; honorários profissionais, taxas, impostos e contribuições; 

 

2.3.2 Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências do SAAE-CG, sujeitos às 

normas disciplinares do Município, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

2.3.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães; 

 

2.3.4 Responder pelos danos causados diretamente ao SAAE-CG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução dos serviços licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo SAAE; 

 

2.3.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

técnicos durante a prestação dos serviços; 
 

2.3.6 Assumir inteira e total responsabilidade pela prestação dos serviços, pela continuidade e não 

interrupção dos serviços; 

2.3.7 Comunicar ao Setor de Compras, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
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esclarecimentos que julgar necessário; 

 

2.3.8 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus técnicos 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães; 

 

2.3.9 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência 

da sede do SAAE-CG; 

 

2.3.10 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

2.3.11 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

do objeto; 

 

3. Contrato: 

3.1. Após homologação, o licitante vencedor, será convocado para firmar contrato ou documento 

equivalente. 

 

4. Procedimento de Fiscalização: 

4.1. O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega por representantes da Administração, que 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e as 

atuações das fiscalizações pelo Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto. 

 

5. Penalidades Aplicáveis: 

5.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pelo Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães, resguardando os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

 

5.1.1. Multa compensatória no percentual de 10% (Dez por cento), calculada sobre o valor total do 

objeto; 

 

5.1.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 

previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

5.1.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Sistema de Água e Esgoto Chapada dos 

Guimarães, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pelo SAAE-CG. 

  

5.1.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 

Tocos do Moji, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

5.1.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Administração do Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães, 

devidamente justificado. 
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5.1.6. À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, se 

houver, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 

retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução, 

comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Sistema de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães e Município de Chapada dos Guimarães, pelo período 

de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais 

cominações legais. 

 

5.1.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

5.1.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6. Cronograma Físico de desembolso: 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de até 30 (tritna) dias após emissão da nota fiscal, 

contados a partir da entrega do objeto discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, mediante 

apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

 

TABELA DE EXECUÇÃO: 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM COD UN DESCRIÇÃO QTD. R$ UN. R$ 
TOTAL 

1 3210 
 

SC 
Sulfato de alumínio (isento de ferro) – pó 
– saco de 25 kg 

360   

2 3211 
 

SC 
Cal hidratada para tratamento de água – 
saco de 20 kg. Especial 

100 
  

3 3943 L Azul de Bromotimol 01   

4 6790 SC Pedregulho 1/2" a 3/4" 01   

5 6791 SC Pedregulho 1/4" a 1/2" 01   

6 6792 SC Pedregulho 1/8” a 1/4" 01   

7 6793 SC 

Areia filtrante nº 2 Características de 
acordo com a  norma ABNT 11.799. 
Tamanho efetivo 1,1-1,3mm; Em 
embalagem de 25kg 

20 

  

8 6794 
 

SC 

Areia filtrante nº 1 Características de 
acordo com a norma ABNT 11.799.
 tamanho efetivo 0,40-0,55mm; 
Coeficiente de uniformidade: 1,4 a 1,6; 
Solubilidade em ácido Menor que 5%. 
Em embalagem de 25kg 

20 

  

9 14504 KG Fluossilicato de Sódio 200   

10  kg Hipoclorito de cálcio, granulado, 65%, 
para consumo humano. 

6.000   
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11 14506 
 

KG 

Hipoclorito de cálcio, tabletes de 200g, 
65%, lenta dissolução, para consumo 
humano. Balde 45 kg 

135 

  

12 16171 
 
 

UN 

Kit Padrões de Ajuste para turbidímetro 
< 0,1 / 20 / 100 e 800 NTU, compatível 
com utilização em equipamentos AP 
2000 Policontrol. 

02 

  

13 16172 
 

UN 

Solução Zero (Branco) para calibração 
compatível com utilização  em  
equipamento Aqua Color Cor 
Policontrol. 

02 

  

14 16173 
 

UN 

Solução padrão de cor 500 UC, 50ml, 
compatível com utilização em 
equipamento AquaColor Cor 
Policontrol. 

04 

  

15 16174 
 

UN 
Solução padrão de cloro (KMnO4) 

1000 PPM 00ML. 
10 

  

16 16175 UN 

Kit reagentes analíticos compatível com 
o conjunto de reagentes Smart Cloro 
DPD. 100 testes. Acompanha: - 25 ML 
de reagente CL-S1 (tampão fosfato); - 
10 ML de reagente   CL-S2 (indicador 

DPD); - 10 ML de reagente CL-S4 

(iodeto-iodato) - para utilização no 

aparelho Aqua Color Cloro 

Policontrol. 

02 

  

17  

16176 UN 

Solução tampão, leitura pH 4,0, 

aplicação calibragem de peagâmetro 

- frasco com 500 ml. 

05   

18 16177 

 

UN 

Solução tampão, leitura pH 7,0, 

aplicação calibragem de peagâmetro 

- frasco com 500 ml. 

02   

19 16180 UN Válvula de sucção para bomba 

dosadora - G2- Marca: PRIUS 

DOO5335 UM/PP+FP+SS. 

10   

20 16181 UN Anel vedante para bomba dosadora 

– 

Marca: PRIUS DOO5335 

UM/PP+FP+SS.  

10   

21 16182 UN Válvula de recalque para bomba 

dosadora G2- Marca: PRIUS 

DOO5335 UM/PP+FP+SS. 

10   

22 16183 UN Diafragma para bomba 

dosadora G2- Marca: PRIUS 

DOO5335 UM/PP+FP+SS. 

10   

23 16184 UN Crepina tipo dreno CUCA- Marca: 

PRIUS DOO5335 UM/PP+FP+SS. 

10   

24 16185 UN Crepina tipo dreno COPO- Marca: 

PRIUS DOO5335 UM/PP+FP+SS. 

10   

25 16186 UN Cruzeta em aço carbono- Marca: 

PRIUS DOO5335 UM/PP+FP+SS. 
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26   Pastilha DPD Caixa com 1000 unidades 

para analise de cloro livre 
06   

27   CONJUNTO PADROES DE 

CALIBRACAO (TURBIDIMETRO) 

1,00 FR SOLUCAO PADRAO < 0,10 

NTU FRASCO 100 ML (DLT-WV) 

SP-0,10 1,00 FR SOLUCAO PADRAO 

10 NTU FRASCO 100 ML (DLT-WV) 

SP-10 IR 1,00 PC CUBETA PADRAO 

SECUNDARIO 100 NTU PARA 

TURBIDIMETRO CT - 100 1,00 PC 

CUBETA PADRAO SECUNDARIO 

800 NTU PARA TURBIDIMETRO CT 

– 800 COMPATIVEL APARELHO 

DELLAB 

02   

28   Eletrodo Universal 0-14 BCN 02   

29   Sensor de Temperatura compatível 

APARELHO TECNOPON 
2   

30   CONJUNTO PADROES DE 

CALIBRACAO CUBETAS 

LACRADAS (COR) 1,00 PC CUBETA 

SELADA PADRAO PT/CO - 0 UC 

PT/CO - 0 1,00 PC CUBETA SELADA 

PADRAO PT/CO - 10 UC PT/CO - 10 

1,00 PC CUBETA SELADA PADRAO 

PT/CO - 100 UC PT/CO - 100 1,00 PC 

CUBETA SELADA PADRAO PT/CO 

- 500 UC PT/CO – 500 COMPATIVEL 

APARELHO DELAB 

2   

31   SOLUCAO PADRAO COR PT/CO 15 

UC 500 ML COMPATIVEL 

APARELHO DELAB 

2   

32   SOLUCAO PADRAO COR PT/CO 50 

UC 100 ML COMPATIVEL 

APARELHO DELAB 

2   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL PERMANENTE 

 

ITEM COD. UN DESCRIÇÃO QTD 
R$ 
UN 

R$ 
TOTAL 

 14080  TURBIDÍMETRO DIGITAL microprocessado para 02   
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33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
UN 

analise de turbidez em campo ou bancada, possui display 

com informações operacionais em português. Construído 

com gabinete em abs, possui vedação ip- 67, inclusive 

para porta- cubetas, impedindo escape de líquidos p/ o 

aparelho no caso de ruptura de cubetas. Características 

técnicas: principio de medição nefelométrico (usepa 

180.1). Sistema óptico com 2 detectores internos, um a 

180º p/ luz transmitida eliminando  interferências de cor 

da amostra e outro a 90º compensando as flutuações de 

luminosidade. Acompanha o equipamento: Maleta para 

transporte resistente; 3 cubetas para amostra, fonte de 

alimentaão 110/220V; bateria 9V; 1 frasco de 100ml 

padrão primário de Formazina 4000 NTU, 1 padrão 0,02 

NTU e  padrões secundários   em   gel   para verificação 

(faixas de 0 -  10; 0 - 100; 0 – 1000 NTU), manual de 

instruções em português; certificado de garantia. 

Normatização: ISO 7027. Memória para armazenamento 

de 2000 últimas leituras. Alimentação: Adaptador 

Universal 90-240VAC - 50/60 Hz saída 9 VDC e Bateria: 

9 VDC. Garantia de 1 anos. Empresa certificada pela 

ISO9001/2008-IEC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
34 

14087 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
UN 

FOTOCOLORÍMETRO FLÚOR -Colorímetro 

microprocessado digital, portátil para analise de flúor em 

campo ou bancada. Equipamento de fácil operação e 

manuseio, possui display com informações operacionais 

em português. Construído com gabinete em  abs, possui 

vedação ip-67, inclusive para o porta- cubetas, 

impedindo escape de líquido para o aparelho no caso de 

ruptura de cubetas. Princípio de Análise: Spadn´s 

Normatização: Método 4500-F-Standard Methods for 

Examination of Water and Wastewater 22 th Edition 

(AWWA; WEF; APHA). Faixa de Medição: 0,00 a 2,00

 mg/L. Faixa de Absorbância: 0 a 3 A. Resolução: 

0,01 mg/L. Precisão Fotométrica: desvio menor que  2%. 

Fonte de Emissão: Lâmpada de Diodo Emissor de Luz  

(LED). Detector: Fotocélula de Silício. Leitura: Direta 

em mg/L e Absorbância. Modo manual ou automático. 

Com tempo de resposta programáveis com intervalos 

definidos pelo usuário (0 a 250 segundos). Amostragem: 

programável entre 8 a 100 amostras, com tempo  de 

resposta entre  4 a 40 segundos. Calibração automática: 

do Zero (branco). ZERO: Armazenado na memória (após 

a calibração) permitindo a leitura de amostras sem a 

necessidade de leitura de branco para cada leitura de 

amostra. Curvas de usuário: 2 curvas com até 20 pontos 

selecionáveis, permitindo ajuste e inserção de curva com 

reagentes do usuário ou comercialmente disponíveis. 

Display: LCD. Apresenta entre outras informações: 

diagnósticos, mensagens de erros, calibração, status da 

0   
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bateria. Teclado: Tipo bolha com operação por 06 teclas. 

Acompanha o equipamento: Maleta para transporte 

resistente; 3 cubetas com tampa para amostra de 23,5 

mm; Fonte de alimentação 100~240Vac ; 4 pilhas AA, 

reagentes para 50 análises; solução  padrão  de  flúor de 

100 ppm; 1 dosador de reagentes; manual de instruções 

em português; certificado de garantia. Memória para 

armazenamento de 2000 últimas leituras com 

visualização no display. Alimentação via USB/CA,100~ 

240Vac / 5 

Vdc – 1A e 4 pilhas AA. Garantia de 1 anos. Empresa 

certificada pela ISO9001/2008-IEC. 

35 14088 UN 

APARELHO MEDIDOR DE PH DIGITAL, 

microprocessado, com display alfanumérico, para uso em 

bancada, teclado resistente a respingos de água e 

produtos químicos. Realiza leitura de ph, mv, orp e 

temperatura. Possui compensação automática e/ou 

manual  de temperatura. Trabalha com todos os 

tipos de eletrodo, inclusive alcool. Verifica defeitos no 

eletrodo, sensor de temperatura e nas soluções tampão, 

informando o usuário em caso de problemas e indica 

automaticamente a estabilidade de leitura. Mostra 

simultaneamente o ph e temperatura da solução. 

01 

  

 

 

 

 

 

 

 
36 

 

 

 

 

 

 

 

 

15566 

 

 

 

 

 

 

 

 
UN 

FOTOCOLORIMETRO CLORO FE IP 67- 

Colorímetro microprocessado, digital, portátil, para 

análise de Cloro Residual Livre, Total e Combinado em 

campo ou bancada, com leitura direta. Equipamento de 

fácil operação e manuseio, possui display com 

informações operacionais em português. Permite a 

utilização de reagentes líquidos, em pó ou pastilha. 

Construído com gabinete em ABS, possui vedação IP-67 

inclusive para o porta cubetas impedindo escape de 

líquidos  para o aparelho em caso de ruptura de cubetas. 

Especificação Princípio de Análise: DPD - Dietil 1-4 

fenileno diamina sulfato. Normatização: Método 4500-

CL G - Standard Methods for Examination of Water and 

Wastewater 22 th Edition (AWWA;   WEF;   APHA). 

Fonte de Emissão: Lâmpada de Diodo Emissor de Luz 

(LED). Detector: Fotocélula de Silício. Duas Faixas de 

Medição:  0,00 a  5,00 mg/L e 0,00 a 10 mg/L. 

Resolução: +/-0,01mg/L. Precisão Fotométrica: desvio 

menor que  2%. Faixa de absorbância: 0 a 3 A. Leitura: 

modo manual ou automática com intervalos definidos  

pelo  usuário  (0 a 250 segundos) direta em mg/L e 

absorbância. Amostragem: programável entre 8 a 100 

amostras, com tempo  de resposta entre  4 a 40 segundos. 

Calibração automática: do Zero (branco). ZERO: 

Armazenado na memória (após a calibração) permitindo 

a leitura de amostras sem a necessidade de leitura de 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 
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branco para cada leitura de amostra. Curvas de usuário: 2 

curvas com até 20 pontos selecionáveis, permitindo 

ajuste e inserção de curva com reagentes do usuário ou 

comercialmente disponíveis. Display: LCD. Apresenta 

entre outras informações: diagnósticos, mensagens de 

erros, calibração, status da bateria. Teclado: Tipo   bolha  

com em caso de ruptura de cubetas. Especificação 

Princípio de Análise: DPD - Dietil 1-4 fenileno diamina 

sulfato. Normatização: Método 4500-CL G - Standard 

Methods for Examination of Water and Wastewater 22 th 

Edition (AWWA;   WEF;   APHA). Fonte de Emissão: 

Lâmpada de Diodo Emissor de Luz (LED). Detector: 

Fotocélula de Silício. Duas Faixas de Medição:  0,00 a  

5,00 mg/L e 0,00 a 10 mg/L. Resolução: +/-0,01mg/L. 

Precisão Fotométrica: desvio menor que  2%. Faixa de 

absorbância: 0 a 3 A. Leitura: modo manual ou 

automática com intervalos definidos pelo usuário  (0 a 

250 segundos) direta em mg/L e absorbância. 

Amostragem: programável entre 8 a 100 amostras, com 

tempo de resposta entre 4 a 40 segundos. Calibração 

automática: do Zero (branco). ZERO: Armazenado na 

memória (após a calibração) permitindo a leitura de 

amostras sem a necessidade de leitura de branco para 

cada leitura de amostra. Curvas de usuário: 2 curvas com 

até 20 pontos selecionáveis, permitindo ajuste e inserção 

de curva com reagentes do usuário ou comercialmente 

disponíveis. Display: LCD. Apresenta entre outras 

informações: diagnósticos, mensagens de erros, 

calibração, status da bateria. Teclado:Tipo   bolha  com 

Memória: para armazenamento das últimas 2000 leituras, 

com visualização no display. Desligamento automático 

(Auto  off):  programável de 1 a 60 min. Para 

economizar pilhas. Gabinete: IP- 67,resistente a corrosão, 

a prova d'água e pó com o compartimento das pilhas e 

saída serial fechados. Saída Serial: USB compatível  

diretamente com sistema UniLIMS não havendo 

necessidade de nenhum recurso adicional. Dimensão 

aprox.: 114 x 198 x 83 mm. Alimentação: 100~240Vac / 

5 Vdc – 1A e 4 pilhas AA. Acompanha o equipamento: 

Maleta para transporte; 3 cubetas de amostra de 23,5 mm; 

1 adaptador para cubeta quadrada de 10mm; fonte de 

alimentação 100~240Vac; 4 pilhas AA; reagentes para 

100 testes de cloro livre e cloro total; solução padrão de 

cloro de 1000 ppm; manual de instruções em português e 

certificado de garantia. Garantia: 01 anos contra defeito 

de Fabricação. Empresa    certificada pela 

ISO9001/2008-IEC. 

  

 
 FOTOCOLORIMETRO COR RGB IP 67-

Fotocolorímetro micro processado, digital, portátil, para 

02 
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37 

 

 

 

15567 

 

 

 

 
UN 

análise direta de cor em campo ou laboratório. Construído 

com gabinete em ABS, possui vedação IP-67 inclusive 

para o porta cubetas impedindo escape de líquidos para o 

aparelho no caso de ruptura de cubetas. Opera pelo 

sistema de leitura em RGB - Tristimulus, baseada na 

Norma 2120 E - Standard Methods for Examination of 

Water and Wastewater 22  th Edition (AWWA; WEF; 

APHA). Especificação Faixa de Medição: 0 a 500 uC. 

Leitura: em uC – PCU, unidade de Cor (APHA), escala 

Hazen Pt/Co e coordenadas X,Y. Indicação da tonalidade 

e comprimento de onda preponderante no display. 

Resolução automática: 0,1uC faixa até 100uC e 1 na 

faixa de 100 a 500 uC. Precisão Fotométrica: desvio 

menor que 2%. Desvio: +-1 uC ou 3% da leitura (a que 

for maior). Display: LCD. Apresenta entre outras 

informações: diagnósticos, mensagens de erros, 

calibração, status da bateria. Amostragem: programável 

entre 8 a 100 amostras, com tempo de resposta entre 3 e 

27 segundos. Calibração automática: do Zero (branco). 

Forma de Calibração: calibração completa para a faixa de 

0 a 500 uC (4 pontos) ou de acordo com a faixa de 

trabalho definida pelo usuário (em 1, 2 ou 3 pontos). 

Compensação de temperatura: Automática com 

notificação programável  de variação de 1 a 30°C. 

Curvas: 1 de fábrica e 1 de usuário com até 20 pontos 

selecionáveis, permitindo ajuste e inserção de curva com 

padrões do usuário ou comercialmente. instruções em 

português e certificado de garantia. Garantia: 1 anos 

contra defeitos de fabricação. Empresa certificada pela 

ISO9001/2008-IEC. 
 

 

 

 

Chapada do Guimarães, MT., __ de abril de 2021 

 
 

 
 

 

ANGELA MARIA DE BRITO 
Diretora Adm Financeira 
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ANEXO II 

 

MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº xxxx /2021 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 02/2021 

 

VALIDADE: 12 meses 

 
 

Pelo presente instrumento o Sistema Autónomo de Agua e Esgoto Chapada dos Guimarães, integrante 

da administração ________, com fundamento legal no artigo 41, da Lei Federal no 10.406/02 (Código 

Civil Brasileiro), inscrito no CNPJ sob o nº 04.408.208/0001-03, com sede na Rua do Aricas, s/n – 

Bairro Santa Cruz – CEP 78.195-000 – Chapada dos Guimarães – Mt., Fone: (65) _______ , neste ato 

representado por seu Diretor Geral, Sr. _____, doravante denominado CONTATANTE no  uso de

 suas atribuições, RESOLVE Registrar os Preços da empresa: _______________, 

inscrita no CNPJ sob o nº _________, pessoa Jurídica de Direito Privado, situada na ______, Bairro: 

_____, neste ato representada pelo Sr(a). ______, sócio administrador da empresa, RG n°.___ SSP MT, 

portador do CPF nº ____, doravante denominado FORNECEDOR, conforme quantidades estimadas e 

valores constantes da presente ARP, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Presencial 

RP nº ___.2021, sujeitando as partes às normas constantes Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, pelo 

Decreto Federal n.º 3.555/2000; Decreto Federal n.º 7.892/2013 e alterações, ainda, pela Lei nº 8.666 de 

21/06/1993, bem como as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 

seguir:. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1) Constitui objeto principal do presente instrumento, o registro de Preço para a aquisição de 

produtos e materiais para tratamento de água para manutenção da estação de água e esgoto do 

Sistema Autónomo de Água e Esgoto Chapada dos Guimarães, fica a empresa contratada obrigada a 

PRESTAR os serviços relacionados em seus anexos sob pena de aplicação das penalidades previstas na 

cláusula 08 da presente ata em caso de descumprimento. 

1.2) O Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão Presencial nº __/2021, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 meses, contados a partir da sua assinatura 

e publicação na imprensa oficial. 

 

2.2) Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o SAAE não será obrigado a adquirir os 

serviços referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 

empresas registradas. 

 

2.3) Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 

que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 

garantidos, à sua detentora, o contraditório e a ampla defesa. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1) A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 

todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município, mediante adesão em conformidade 

com legislação vigente. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1      

2      

 

4.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto Federal nº 

7892/2013 e alterações posteriores, que regulamenta o sistema de Registro de Preços, assim como as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial por Registro de Preço nº ___/2021 que 

a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1) Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades do SAAE, nos locais solicitados, no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da 

respectiva autorização de fornecimento ou outro instrumento equivalente, independentemente de 

ausência ou especificação de forma diversa na proposta.  

 

5.2) O local para a entrega dos produtos, em cada fornecimento, será determinado pelo departamento 

solicitante. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1) - O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada pela 

fiscalização do contrato e ter sido verificada a regularidade da contratada em até 30 (trinta) dias, 

mediante consulta à Certidão Negativa (Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 

(FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais e ou de acordo com a legislação 

municipal contratante; 

6.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida pela fiscalização à contratada e o pagamento ficará pendente até que sejam 

providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
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para a contratante; 

6.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços; 

6.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão 

nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso; 

6.5 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente certame, 

correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada município consorciado, 

sendo que no momento da contratação deverá especificada a dotação orçamentária no 

instrumento contratual. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1) Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades do SAAE, nos locais solicitados, no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da 

respectiva autorização de fornecimento ou outro instrumento equivalente, independentemente de 

ausência ou especificação de forma diversa na proposta.  

7.2) As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 

a do seu vencimento. 

 

7.3) Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão que 

precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, 

no prazo máximo de cinco dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

7.4) Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 

feita por correio eletrônico, memorando, ofício, devendo dela constar: a data, o valor unitário do 

produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

 

7.5) Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o 

caso. 

 

7.6) A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 

recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 

7.7) A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

 

7.8) As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até vinte e cinco 

por cento nas quantidades estimadas. 
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7.9) As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a 

vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
 

 

 

OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1 Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, o licitante vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municipais, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
 

8.2  A recusa do adjudicatário em entregar os Produtos, dentro do prazo estabelecido pelo Departamento 

de administração, a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

8.2.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

8.2.2 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Tocos do Moji; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 

prazo não superior a 5 anos. 

8.2.4 A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, 

no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste edital, e, em especial, nos 

seguintes casos: 

8.2.4.1 Recusa de entregar o objeto, multa de 10 (dez por cento) do valor total do objeto; 

8.2.4.2 Entrega de material em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, 

quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 

8.2.4.3 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor do adjudicado à licitante; 

8.2.4.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à ADJUDICADA, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

8.3  - Extensão das penalidades: 

8.3.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também, aplicada àqueles que: 

8.3.1.1 Retardarem a execução do pregão; 

8.3.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

8.3.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

 

9.1) Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, fica sujeito às 

penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 

9.1.1) Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da obrigação, 
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por dia de atraso; 

9.1.2) Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a penalidade de 

advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado da obrigação, por dia de atraso. 

9.1.3) Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre outras 

inadimplências contratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, a Administração, 

garantida a prévia defesa, procederá à rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município de Tocos do Moji por até 2 (dois) anos e multa de 3% 

(três por cento) sobre o valor estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da 

rescisão da ata de registro de preços. 

9.1.4) Pela inexecução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a prévia 

defesa procederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá aplicar a empresa 

registrada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços. 

 

9.2) As sanções são independentes e a aplicação de uma MULTA não exclui a outra. 

9.3) O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da licitante 

apenada. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando- se 

a devedora ao processo judicial de execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

10.1) O preço dos produtos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 8.880/94 e legislação 

subseqüente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura da ata de registro de preços, exceto: 

 

10.2) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da ata de registro de 

preços. 

 

10.3) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

10.4) Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, 

etc. 
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10.5) Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

10.6) Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

empresa registrada. 

 

10.7) A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da 

Administração, porém contemplará a execução do objeto realizada a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral da Administração. 

 

10.8) Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 

registrada não poderá suspender a execução do serviço e os pagamentos serão realizados aos preços 

vigentes. 

 

10.9) A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação à execução do objeto realizados após o protocolo 

do pedido de revisão. 

 

10.10) O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, para efeito de pagamento do 

objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do pedido de 

adequação formulado pela empresa registrada. 

 

10.11) O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a pesquisa de mercado 

efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como eventuais descontos 

concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos. 

 

10.12) A periodicidade prevista neste item poderá ser reduzida por legislação superveniente. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1) O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 

 

11.2) A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93. 

 

11.3) Somente serão aceitos serviços dentro dos padrões exigidos, cabendo à Administração rejeitá- las 

em caso de impossibilidade com o padrão de qualidade exigido. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

12.1) A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, 

quando: 
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12.1.1) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

12.1.2) A detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

12.1.3) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; 

12.1.4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

12.1.5) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.6) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

 

12.2) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

 

12.3) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado 

o preço registrado a partir da publicação. 

 

12.4) Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

 

12.5) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com 

a antecedência de 30(trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 

13.1) As aquisições dos produtos e serviços da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

pela requisitante. 

 

13.2) O fornecedor dos serviços deverá cumprir cada ordem de fornecimento parcela sob pena de que o 

pagamento dos materiais entregues fique suspenso até que se os demais itens sejam entregues e 

aplicação da penalidade prevista no item III da cláusula 08 desta ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial por Registro de Preço nº __/2021 e as propostas 

das empresas classificadas no certame supranumerado. 
 

14.2) Fica eleito o foro da Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

 

14.3) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a 

Lei Federal 8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 

de Direito. 
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Chapada dos Guimarães, XX de XXXXX de 2021. 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________ 
SISTEMA AUTONOMO DE AGUA E  

ESGOTO CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

______________________ 

Sócio 

 

 

 

 

 

 

 
Testemunhas: 

 

1) Nome:  

CPF:     

2) Nome:  

CPF:    
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

*********************, inscrito no CPF/CNPJ nº ****************, portador (a)  da Carteira de 

Identidade nº **************, DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

 

 

 

*********************************** (data) 

 

 

 

*********************************** (representante legal). 

 

 

 

 

 

OBS: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2021 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2021 

(preenchida em papel timbrado da licitante) 

Razão Social  

CNPJ/MF  

Endereço  

Telefone  

Nome Representante  

RG/CPF - do Representante  

OBJETO:  

 

 

Item Especificação UND QTD Vlr 

Uni. 

Vlr Total 

1 
     

2 

 

     

3 

 

     

Prazo Validade da Proposta Não inferior a 60 (SESSENTA) dias, contados da data 

estipulada para a entrega dos envelopes. 

Local de Entrega De acordo com Anexo I do edital 

 

OBSERVAÇÃO: 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos custos diretos e indiretos para a perfeita 

execução do avençado, tipo despesa com transporte, embalagem, frete, descarregamento, montagem, 

garantia, seguro, encargos da legislação trabalhista e previdenciária e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 

todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. E que nos submetemos às disposições 

regulamentares e legais sobre a licitação e especialmente, subordinada a Lei Federal, nº 10.520/02 

subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 

 

Cuiabá/Mt., _______ de ____ de _____________ de 2021 

 

 

 

Nome e assinatura  

Representante Legal da empresa
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ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PROCURAÇÃO 

 

A  (nome  da  empresa),  CNPJ  n.º  , com sede à (endereço), neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG  , 

CPF  , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). Pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), A quem confere(m) amplos poderes para junto ao Sistema de Água e 

Esgoto Chapada dos Guimarães, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº __/2021, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 

 

 

OBS: PARA REPRESENTANTES É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VI 

 

 

 
DECLARAÇÃO MPE/EPP 

 

 

 

 

*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) **************************, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ************** e do CPF nº ****************, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06. 

 

 

 

 

 

XXXXXX,  de  de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ass. Responsável 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 
 

 

 

 

 

 
 

  (Razão   Social   da Empresa  LICITANTE)  , inscrita no CNPJ sob o n° 

  , sediada na  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, 

para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do presente edital, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

__/2021. 

 

 

 

 

 

 

  ,  de  de 2020. 
 

 

 

 

 
 

(Nome e assinatura do Declarante) Carimbo de CNPJ do licitante 

 

 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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